
SERVir.O PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ 

CONSELHO SUPERIOR "E SITPINO E PESrUISA

RESOLUÇÃO >1? 5 71 - DE 21 DE JUNHO DE 19 79

EMENTA;- E s t a b e l e c e  d i r e t r i z e s  
t i b u l a  r de 1S 8 0 .

p a r a  o C o n c u r s o  Ves

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ens^ 
no e Pesquisa, em sessão realizada no dia 21 de junho de 1979, 
promulga a seguinte

R E S 0 L U Ç A 0

Art. 19 0 Concurso Vestibular a matricula em 1980, atend^ 
rã as preferencias dos candidatos, pelas áreas de 
Ciências Exatas e Naturais* Ciências Biológicas, 
Filosofia e Ciências Hu^^anas e Letras e Artes, e 
serã realizado nos terraot' do Decreto n?^79.298 , do 
Excelentíssimo  ̂rinhor Presidente da República, de 
24 de fevereiro co 1977 , e t'a Portaria Ministerial 

52Í? de 29 de m^io de 197?.

Art. 2? As matérias *- disciplinas de exames sao as do nú 
cleo comum obrigatório no 29 grau (explicitadas na 
Resolução n9 08,V^- 01 de dezembro de 1971, do Con 
selho Federal de Edv.'^ção) , e estão indicadas no 
quadro anexo, que faz integrante da presente
Resolução, para as várias conhecimento,
devendo todos os candidatos de c
fazer^ obrigatoriamente, a matéria C o m u u f ^ a ç ã o e E x  
pressão, abrangendo Redaçao, LÍneua Portuguesa, lT  
teratura Brasileira e LÍngua Estrangeira Moderna 
e uma prova de Conhecimentos Gerais , além de mais 
duas (2) provas das matérias; Estudos Sociais, Ciên 
cias Físicas e Matemáticas ou Ciências Químicas e 
Biológicas, conforme a área em que está inscrito.

§ 19 - Cada uma das provas a que se deverá subme 
ter cada candidato ao Concurso Vestibular”  
constará de sessenta (60) guestões, exceto 
a de Comunicação e Expressão que terá qua 
renta (40) e mais uma Redagão com valorequT 
valente a vinte (20) questões.

§ 29 Haverá um 
rias indi 
me n t o das 
mencionad 
que compr 
Li teratur 
Moderna e 
brada em 
tante do 
zação Soc 
acenas Hi

a (1) prova para cada uma das maté 
cadas no anexo,, abrangendo conheci 
disciplinas correspondentes nele 

as, exceto Comunicaçao e Expressão, 
eende Redaçao, Língua Portuguesa, 
a Brasileira e Língua Estrangeira 
Estudos Sociais que ficará desdo 

duas disciplinas, sendo uma resul 
agrupamento de Geografia e OrganT 
ial e Política do Brasil e outra 
s tória.

As provas serao corrigidas mediante a 
buiçao dos pesos indicados no anexo, parsT 
cada una das matérias vinculadas ãs respc£ 
tivas áreas de conhecimento.
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§ 4? - Ra disciplina LÍn^ua Estrangeira Modernaj o 
candidato escolherá uma (1) dentre as seguin 
tes disciplinas:
- Inplês
- Francês
- Alemão
~ Espanhol

§ 59 - A rrova de Conhecimentos Gerais prevista no 
‘'ca''ut" do presente artigo e constante do 
anexo conterá todas as di sciplinas do núcleo 
coniur obrigatório do ensino de 29 grauj e^ 
tabelecido pela Lei n9 5.592/71, exceto Lín 
gua Portuf;uesaj Literatura Brasileira e LÍn 
gua Estrangeira Moderna, obrigatorias para 
as quatro a r e a s .

Art. 39 - Os programas das disciplinas gue integram cada ma
téria, elaborados pela Comissão Permanente do Con
curso Vestibular, serao os relacionados na P.esol^ 
çio nP 01/79 (COPERVES)s publicada no Diãrio Q f _ i  

ciai do Estado do Parãs em 31 de março de 1979.

Art. 49 - A indicaçao dos Cursos e das vagas em cada ãreaj
bem como o regine de aferição e classificação dos 
candidatos e a diretrizes a que devem obedecer p£ 
ra efeito de habilitaçao ao Concurso Vestibular, 
serao objeto de Resolução própria.

Art. 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua p_u
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 21 de 
junho de 1979.

■ 1 1 1 /  XÍ(<ÁIO[/ZONAS BARRETTC

Presidente do/ConselKo SuperítHt^e Ensino e Pesquisa



MATÉRIAS E DISCIPLINAS COM OS 
RESPECTIVOS PESOS POR ÃREA
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Exatas e 
Naturais

Ciênci as 
Biológicas

Filosofia e 
Ci. Humanas

Letras / 
e Artes

1. COMUNICAÇÃO 
E EXPRESSÃO

1.

2.

Língua Portuguesa 
(com redaçao)
Literatura Brasileira
e Língua Estrangei- ra Moderna. 2 2 2 3

2. ESTUDOS SOCIAIS 1 . Geografia e O . S  .P.^ . — 3 /• 2
2 . História 3

3. CiSnCIAS FtSICA!; 1 . Física 0 - -

E MATEMÁTICAS 2. Matenatica 3 •m

4. CIÊNCIAS QUií-ICAS 1 . Quími ca - 3 - -
E GIOLÕGICAS 2. Biolop:ia ■ ■

5. CONHECIMENTOS 
GERAIS

Disciplinas do nücleo comum 
obrigatório do ensino de 29 
grau: Geografia, O.S.P.B., 
História, Matemática, Fis^ 
ca, Química e Biologia.
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